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PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO FINAL. 

PROJETO DE LEI Nº 025/2023, protocolizado nesta Casa de Leis no dia 
06 de março de 2023, de autoria do VEREADOR WANDERSON RODRIGUES 
que “INSTITUI O DIA MUNICIPAL DO INFLUENCIADOR DIGITAL NO 
MUNICÍPIO DE COLATINA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

Veio a esta Comissão para análise e parecer no dia 16/03/2023. 

É o Relatório.  

Trata-se de proposição que tem como proposta instituir o Dia Municipal 
do Influenciador Digital no Município de Colatina. 

Informa o nobre vereador que a presente proposta de lei busca 
estabelecer um marco comemorativo no calendário para que esta atividade 
possa ser reconhecida, celebrada, valorizada e se possa refletir sobre os 
valores, princípios e o desempenho dessa função, bem como o papel dos 
influenciadores digitais na sociedade.  

Como sugestão de data, é apontada a indicação do FLUVIP, grupo líder 
de Influencer Marketing na América Latina e Estados Unidos, que estabeleceu 
o dia 30 de novembro como o Dia do Digital Influencer. A relevância do tema 
está refletida no número de acesso à internet no Brasil. Em 2021, o número de 
domicílios com acesso à internet no Brasil chegou a 90,0%, segundo dados da 
Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios. Em termos absolutos, são 65,6 
milhões de domicílios conectados, 5,8 milhões a mais do que em 2019. 

Da análise do projeto apresentado, observa-se que este atende ao que 
estabelece a legislação. Desta forma, considerando que a presente proposição 
atende aos requisitos para sua regular tramitação, esta comissão não vê óbice 
legal para encaminhamento da presente matéria para apreciação pelo Plenário 
desta Casa de Leis. 

PELO EXPOSTO, esta Comissão é pela APROVAÇÃO DO PROJETO 
DE LEI Nº 025/2023. 

Sala das comissões, 16 de março de 2023. 

Geferson Israel Alves  Marlúcio Pedro do Nascimento 
PRESIDENTE   VICE- PRESIDENTE 

 
Kecia Nascimento Bassetti Gregorio 

MEMBRO 
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